
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 422/2014

Instituição  do  Programa  de  Prevenção
“Bombeiros nas Escolas”.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 149 do
Regimento Interno,

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  viabilize  a  criação  do
Programa de Prevenção “Bombeiros nas Escolas”

O objetivo é treinar servidores professores da rede municipal de ensino
para a prevenção de acidentes, combate a incêndios e primeiros socorros.

A intenção é capacitar os profissionais para agir de forma adequada em
eventuais  incidentes  do  dia  a  dia,  repassando  estes  conhecimentos  aos  alunos
estimulando  assim o  envolvimento  na  prevenção  da  edificação  onde  estudam e
residem e também no exercício da cidadania, ou seja esclarecer como proceder no
pronto-atendimento  e  no  combate  a  incêndios  no  cotidiano  e  locais  com
aglomerações de pessoas.

Com o apoio de profissionais do Corpo de Bombeiros, o programa seria
realizado em quatro fases:

I – abordar temas de prevenção a incêndios nas escolas:
II  –  forma  de  utilização  e  de  conservação  de  equipamentos  de

segurança – extintores, hidrantes e alarmes.
III  –  Instruir  os  participantes  de  como  evitar  acidentes  escolares,

primeiro socorros e acionamentos dos órgãos de emergência.
IV – por último, questões de sobrevivência e planos de emergência.

Pesquisas  colocam os  bombeiros  como  os  profissionais  com maior
credibilidade entre os cidadãos. 

Por serem responsáveis pelo socorro em caso de acidentes, combatem
a incêndios e resgate de pessoas em situação de perigo, valores como a disciplina
com  procedimentos  e  técnicas  utilizados  pelos  profissionais  mais  confiáveis  do
mundo, é que os bombeiros são homens que transmitem segurança e credibilidade
quando se trata de integração polícia militar X comunidade.
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Para  enaltecer  valores  como  a  disciplina,  cooperação  mútua  e
cidadania é que se indica que este programa aconteça em todas as escolas da rede
municipal e que o mesmo passe ser norma de segurança pública.

São  investimentos  que  vão  refletir  muito  nos  conhecimentos  dos
educadores, servidores e crianças refletindo no futuro delas.

SALA DAS SESSÕES, 20 de agosto de 2014.

REINALDO ROCHA
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